
 PORTARIA Nº 132/2025, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025.          

“INSTITUI  E  NOMEIA  OS  MEMBROS  DA
COMISSÃO    COORDENADORA  PARA
MONITORAR  E  AVALIAR  O  PLANO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

                O Prefeito Municipal de Nova Brasilândia- Estado de Mato Grosso, no uso das
atribuições que lhe são concedidas pela Lei, e considerando o Artigo 5º da Lei Nº 586/2015
de 5 de junho 2015.
 
                RESOLVE: 

               Artigo 1º- Constituir a Comissão Coordenadora para Monitorar e Avaliar o Plano
Municipal de Educação de Nova Brasilândia-MT.

              Artigo 2º- Fica nomeado para fazer parte da Comissão Coordenadora para Monitorar
e Avaliar o Plano Municipal de Educação de Nova Brasilândia –MT, os seguintes membros:

                        Nome                                 Função
Júnior Aparecido de Oliveira Secretário Municipal de Educação e Desporto
Vilma Bernardes Carvalho de Souza Diretora da EMEB Presidente Tancredo de Almeida Neves
Amanda de Florio Barizon Fernandes Coordenadora Pedagógica da Escola M. Nova Filândia
Maria Aparecida de Jesus Coordenadora Pedagógica da Escola Mun. Pequeno Principe
Greicielly Fernanda G. da Silva Diretora da Escola Municipal Nova Filândia

            Artigo 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e revoga a portaria
Nº 383/2022 de 29/08/2022 e as disposições em contrário.

                                                             Determina-se, registra-se e cumpra-se.

                                                        José Antônio Domingos Cardoso

                                                              Prefeito Municipal

                                                                            Professor: Junior Aparecido de Oliveira

                                                                       Secretário Municipal de Educação e Desporto

                                                          


